
CÂMARA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
Estodo do EspÍrito sonto

Polócio Legislotivo Mothêus Cunho Fund6o

DECRETO 065/2026 .de04dem io de 2026.

PODER LEGISLATIVO

Considerando o requerimento administrativo no

53612026, formulado pelo vereador Sr. NIVALDO
ANTONIO DOS SANTOS, protocolizado nesta Casa de
Leis, através do Sistema Eletrônico sob o no

1036t2026.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de São
Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais,

Art.2o. Este Decreto entro em vigor no doto do suo
publicoçôo, revogondo os disposições em contrório'

R E G IS T R A - SE, P U B L IC A - SE E C U M P R A - SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sáo

Mateus, Estado do Espírito Santo, aos quatro (04) dias do mês de maio (05) do ano

de dois mil e vinte e ,.t" rrOr5, 
í , n

\(o "f,rlt.' 5 zçd -
WANDERIEI SEGAMINI

Presidente

ISAMARA RAMOS CUNHA CRESPO NIVALDO ANTONIO DOS

I 
o Secretório 2o Secretório

s

Av. Jones dos Sontos Neves, 40 e70, SÕo Moteus - ES ICEP:29930-900

DEGRETA:

AÉ.'to.@Portadordo

comissionado de Assistente de Gabinete de Representação Parlamentar da Câmara
Municipal de São Mateus, dos Anexos Xll e Xll, da Lei Complementar no 14912022,

datada de 2011212022.

Registrodo e publicodo no cômoro Munícipol de sôo Moteus, no doto supro.


